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. _	 DA COMISS0 DE
COHSTITUIÇn E jUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Hfi 245/95.

Trata-se de projeto de lei de autoria do
nobre Vereador Mário Moda que visa dar nova redaç"ão ao
artigo 12. da Lei nfi 11.729/95 7 que instituiu o "Dia do
Bairro da Liberdade".

A alteraç"ão proposta objetiva modificar a
data de comemoraç'ão do evento do dia 20 de dezembro para o
segundo sábado do mâs de dezembro de cada ano.

Hada obsta a propositura, que encontra amparo
nos arts. 13, 1 e 37 7 "caput", da Lei Orgãnica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de
maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaç2io em
Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comiss2;es Permanentes,
na forma do art. 46 7 X, do Regimento Interno desta Casa.

Pela Legalidade.

Entretanto, a fim de adequar o texto à melhor
técnica de elaboraç'ão legislativa, sugerimos o seguinte

SUBSTITUTIVO HR	 AO PROJETO DE LEI Hfi 245/95

Dá nova redação ao artigo lfi da Lei
nfi 11.729, de 22 de fevereiro de
1995.
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A CsÂMARA MUNICIPAL DE Sn PAULO decreta:

Art. 12 - O artigo 12 da Lei nfi 11.729 7 de 22
de fevereiro de 1995, passa a vigorar certd rn'a .' ,vguinte

•redaç'ão:	 è• em.,x;'•

"Art. 12 - Fica instituído, no âmbito do
Município, o "Dia do Bairro da Liberdade", elevado
Distrito por força do Decreto Estadual nR 975, de 20 de
dezembro de 1905 7 a ser comemorado anualmente no segundo
sábado do mês de dezembro.°

Art. 29 - As despesas decorrentes com a
execuç'ão da presente lei correr'ão por conta das dota4es
orçamentárias pr6prias, suplementadas se necessário.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicaç"ão, revogadas as disposiç2ies em contrário.

Saia da COM :i. SS .ãO	 Constituiç"ão e justiça y2110'1/91"




